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=  DECRETO MUNICIPAL Nº. 8.980, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020 = 

 
(Que revoga o Decreto Municipal nº. 8.590/2018 e dá outras 
providências). 
 

CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de LUCÉLIA, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, 
 
 
D E C R E T A: 

 
 

Artigo 1º - Fica revogado o Decreto Municipal nº. 
8.590, de 26 de julho de 2018.  

 
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 30 de dezembro de 
2020. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCÉLIA, aos 30 

dias do mês de dezembro de 2020. 
 

 
 
                                        CARLOS ANANIAS CAMPOS DE SOUZA JUNIOR 

                                          PREFEITO MUNICIPAL 
 

Registrado na Secretaria de Administração, 
publicado por afixação no lugar de costume e na Imprensa local. 
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